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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 19/2022/M 
 

de 28 de novembro  
 

Sumário: 
Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei que repõe a eletricidade, o gás natural, butano e propano assim como introduz a 
prestação de serviços de acesso à Internet na lista I - Bens e serviços sujeitos à taxa reduzida do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado. 

 
Texto: 
Proposta de lei à Assembleia da República - Repõe a eletricidade, o gás natural, butano e propano assim como introduz a 

prestação de serviços de acesso à internet na Lista I - Bens e serviços sujeitos à taxa reduzida do Código do Imposto sobre o 
Valor Acrescentado 

Numa fase em que ainda estamos a recuperar das consequências, inevitáveis, da fase pandémica da doença da COVID-19, 
somos confrontados com o início de uma guerra no contexto europeu, entre a Ucrânia e a Rússia, dois países fundamentais na 
venda de matéria-prima, cujo consumo é transversal a todos os países da Europa, desde cereais a produtos petrolíferos, o que 
tem vindo a provocar a subida da inflação para números anteriores à Troika e à consequente subida generalizada de preços de 
bens de consumo, afetando, em especial, o setor energético. 

As medidas recentemente tomadas pelo Governo da República para minimizar os impactos da crise financeira que se está a 
gerar são insuficientes, pois não acompanham o ritmo da subida de preços, aumentando a vulnerabilidade das famílias e de 
alguns ramos do setor empresarial. 

É, por isso, urgente, face ao impacto económico e financeiro que já se está a verificar no âmbito internacional, com uma 
crise financeira mundial que se adivinha, reduzir o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) da eletricidade, gás natural, 
butano e propano e da prestação de serviços de Internet, serviços estes fundamentais no quotidiano de vida dos portugueses e 
das empresas. 

A Assembleia da República aprovou, a 16 de setembro de 2011, a Lei n.º 51-A/2011, publicada a 30 de setembro, que 
eliminou a taxa reduzida (6 %) do IVA sobre a eletricidade e gás natural, sujeitando-os à taxa normal (23 %), revogando a 
verba 2.12 e a verba 2.16 da lista i anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado. 

O Programa de Resgate Financeiro, assinado em 2011 com o Fundo Monetário Internacional, o Banco Central Europeu e a 
Comissão Europeia, previa, entre outras medidas para fazer crescer a receita, o aumento da taxa do IVA da eletricidade e gás 
natural para 2012. 

No entanto, o desvio orçamental detetado nas contas públicas, no final do segundo trimestre de 2011, impôs a tomada de 
medidas com resultados imediatos na receita. 

A receita é exequível quando as alterações tributárias incidem sobre os impostos diretos e em especial o imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares (IRS) ou sobre os impostos indiretos, como o IVA, especialmente sobre os bens essenciais 
para a vida humana, nomeadamente a eletricidade e o gás, cuja receita fiscal seria facilmente quantificável, uma vez que os 
consumos médios são constantes nos agregados familiares. 

Assim, e dado que as taxas de IRS já apresentavam valores completamente incomportáveis, a única saída de rápida 
eficácia encontrada pelo Governo da República foi o aumento da taxa do IVA da eletricidade e do gás natural e a certeza do 
consumo, garantindo a eficiência da receita. 

Esta medida ignorou completamente a necessidade de manter a maioria dos bens essenciais, como a eletricidade, o gás 
natural, butano e propano e, numa fase mais tardia, com o crescimento do teletrabalho e da telescola, os serviços de Internet, 
para uma taxa reduzida ou intermédia. 

Por outro lado, o próprio tecido empresarial foi afetado por esta alteração fiscal, o que motivou o aumento do preço de um 
elevado número de bens ou a redução dos lucros das empresas. 

A pandemia fechou empresas, atirou os trabalhadores para o «lay-off» ou para o desemprego. Muitas empresas não voltaram a 
abrir. E as que voltaram a abrir poderão ter dificuldade em continuar a sua atividade, uma vez que, em plena fase de recuperação, se 
encontram, agora, esmagadas pela inflação e subida dos preços. Para conter o impacto da crise que se instalou, o Governo da 
República apresentou já um pacote de medidas de apoio às famílias, incluindo a descida, a partir de outubro, do IVA da eletricidade 
de forma escalonada, o regresso ao mercado regulado para o gás, entre outras medidas para os transportes, o arrendamento e o apoio 
ao rendimento das famílias, contudo, todas elas insuficientes face à inflação que se avizinha. 

É necessário devolver rendimento às famílias e empresas e é a própria DECO que refere a necessidade de implementar 
soluções estruturais para aliviar as consequências desta crise. Concordando com esta perspetiva, entendemos que é chegado o 
momento de apresentar, novamente, a seguinte proposta de lei. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da 
Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, resolve apresentar à Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

 
Artigo 1.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado  
pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro 

 
O presente diploma procede à alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, alterando e aditando à lista i anexa ao referido Código, as 
verbas 2.12, 2.16, 2.38, 6 e 6.1 que passam a ter a seguinte redação: 
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«2.12 - Eletricidade. 

 

2.16 - Gás natural. 

 

2.38 - Gás propano, butano e suas misturas, engarrafado ou canalizado. 

 
6 -  Prestação de Serviços: 

 

6.1 -  Prestação de Serviços de Acesso à Internet.» 
 

Artigo 2.º 
Revogação de verba da lista I anexa ao CIVA 

 
É revogada a verba 2.33 da lista I anexa ao CIVA. 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor com o Orçamento do Estado do próximo ano. 
 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 3 de novembro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 20/2022/M 
 

de 28 de novembro  
 

Sumário: 
Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei pela criação de um regime de mecenato para as Regiões Autónomas - alteração ao 

Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

 
Texto: 
Proposta de lei à Assembleia da República pela criação de um regime de mecenato para as Regiões Autónomas - Alteração 

ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 
No atual contexto político, social e económico, onde a dúvida e a incerteza dominam, cabe aos Estados e às Regiões 

salvaguardarem todas as condições para assegurar um desenvolvimento mais harmonioso e consistente da sociedade, onde a 
ciência, o ambiente, a cultura, o desporto e o social são potenciadores para essa realidade, que urge alcançarmos. 

Esse papel na Região, deve começar pela sua capacidade legislativa e fiscal, que infelizmente não nos é atribuída pelo 
Estado Regional, mesmo que os benefícios fiscais incidam exclusivamente sobre a receita regional. 

Por isso, esta iniciativa promove essa justiça fiscal e social, onde a Região deve contribuir e permitir que a nossa sociedade 
também participe, coletivamente, com um espaço ativo e dinâmico entre as empresas, as associações, as instituições e os 
cidadãos. 

Assim sendo, o mecenato é uma oportunidade de apoiar e dinamizar, através da iniciativa privada, em complemento da 
iniciativa pública, nas suas mais diversas manifestações. Para mais, permite que as instituições beneficiárias reforcem e 
diversifiquem as suas fontes de financiamento e, por maioria de razão, sejam capazes de aumentar o seu campo de 
intervenção. 

Como é óbvio, esta premissa só adquire uma dimensão relevante se se alargarem, substancialmente, os benefícios fiscais, 
com a particularidade adicional de se poder efetuar uma diferenciação de acordo com a área que necessita de maior 
estimulação ou dinamização. Veja-se, neste ponto em particular, o caso das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores e 
das suas especificidades insulares e ultraperiféricas. 

As entidades regionais, que se dedicam à área científica, cultural, ambiental, desportiva e social, estão vinculadas a 
especificidades e exigências provocadas pela insularidade, o que as coloca em condições distintas das suas congéneres, por 
exemplo, em território continental. 

É dessa especificidade insular que resulta a necessidade das Regiões Autónomas terem uma política fiscal adequada às 
suas características, que lhes conceda a urgente equidade e, em última instância, que garanta a desejada continuidade e 
igualdade de oportunidade territorial. Há, pois, que criar mecanismos que compensem, a toda a sociedade, o custo adicional 
das atividades com interesse comunitário desenvolvidas nas Regiões Autónomas, por força de serem desenvolvidas num 
território exíguo, com maiores dificuldades de acesso e impedido de aceder às sinergias que existem no território continental. 

A alteração do Estatuto dos Benefícios Fiscais, dando capacidade às Assembleias Legislativas Regionais para majorar as 
percentagens e valores que podem ser levados a custos, bem como os limites do volume de vendas ou dos serviços prestados, 
significa que se potencia a eficiência fiscal das empresas insulares, que se dinamiza a economia, que se contribui para 
entidades ou projetos locais e que se cria um verdadeiro envolvimento com a iniciativa privada, em complemento à iniciativa 
pública. 
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Assim, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
A presente lei procede à alteração do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 

e cria um regime de mecenato para as Regiões Autónomas que permita a majoração dos benefícios existentes, potencie a 
eficiência fiscal das empresas insulares e dinamize a economia, bem como contribua para a criação de uma sinergia entre a 
economia social e a iniciativa privada regional. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 
 
É aditado o artigo 62.º-C ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, o qual 

terá a seguinte redação: 
 

Artigo 62.º-C 
Regime de Mecenato para as Regiões Autónomas 

 
1 -  Quando os sujeitos passivos que atribuam os donativos, ou as entidades beneficiárias, tenham sede, estabelecimento 

ou atividade nas Regiões Autónomas, as percentagens e valores que podem ser levados a custos, bem como os limites 
do volume de vendas ou dos serviços prestados poderão ser majorados mediante decreto legislativo regional. 

 
2 -  Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se sujeitos passivos e entidades beneficiárias as referidas nas 

alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 26.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, diploma que aprova a Lei das 
Finanças das Regiões Autónomas.» 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor com a aprovação do Orçamento do Estado que lhe seguir. 
 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 3 de novembro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 21/2022/M 
 

de 28 de novembro  
 

Sumário: 
Recomenda ao Governo Regional garantir a redução das taxas aeroportuárias dos aeroportos da Madeira e do Porto Santo. 

 
Texto: 
Garantir a redução das taxas aeroportuárias dos aeroportos da Madeira e do Porto Santo 
Numa região insular e ultraperiférica como a nossa, torna-se fundamental garantir que as infraestruturas aeroportuárias 

estejam verdadeiramente ao serviço dos trabalhadores e do povo da Madeira e do Porto Santo e não apenas ao serviço dos 
grandes interesses privados, sejam eles regionais, nacionais ou internacionais. 

Depois do ruinoso negócio para a Região, que resultou na entrega dos aeroportos a uma multinacional, os resultados estão 
à vista: o acumular de passageiros em filas de espera; a supressão e adiamento de voos, a degradação das condições de 
conforto, fiabilidade e segurança. Estas constituem consequências da alteração do modelo de gestão pública, para um modelo 
de gestão unicamente centrado no máximo lucro e na remuneração dos acionistas da VINCI. Aumentou a precariedade laboral 
e a subcontratação e foi reduzido o investimento. 

Quando foi entregue a gestão dos aeroportos da Região a uma entidade privada foi garantido que as taxas aeroportuárias 
seriam equiparadas às do Aeroporto de Lisboa, mas efetivamente o que aconteceu foi um aumento global das taxas 
aeroportuárias nos aeroportos nacionais na ordem dos 167 % em apenas 5 anos. Nos aeroportos da Madeira e do Porto Santo, 
nas viagens dentro do espaço Schengen, entre o ano de 2017 e 2018, existiu um aumento da taxa por passageiro de 1,3 %, no 
mesmo período nas viagens entre a Madeira e o Porto Santo existiu um aumento na taxa de passageiro de 1,7 %. 

As taxas de serviço a passageiros cobradas nos aeroportos da Madeira e do Porto Santo são superiores em 38,5 % às 
praticadas no Aeroporto de Lisboa e 85 % superiores às praticadas nos aeroportos dos Açores. Há ainda quem se questione 
porque razão os aeroportos da Região são os que menos crescem a nível nacional no que diz respeito ao número de 
passageiros. Não contente com estes valores, a ANA pretende aumentar as taxas aeroportuárias no ano de 2019, no Aeroporto 
de Lisboa em 1,44 %, nos aeroportos da Madeira e Porto Santo em 0,01 % e nos aeroportos dos Açores em 1,38 %. O que 
salvaguardava os interesses dos madeirenses e porto-santenses era a redução efetiva das taxas aeroportuárias dos aeroportos da 
Madeira e do Porto Santo, para equiparar às taxas do Aeroporto de Lisboa e aos aeroportos dos Açores e não um aumento nas 
taxas aeroportuárias de Lisboa e Açores. 
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Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, aprovar a seguinte resolução, recomendando ao Governo 
Regional que inicie um processo negocial com a ANA - Aeroportos de Portugal para garantir a redução das taxas 
aeroportuárias dos aeroportos da Madeira e do Porto Santo. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 3 de novembro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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